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ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES Nº PROPOSTA
SAIPS

G ES T ÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA
H A B I L I T AÇ ÃO

PORTARIA DE
H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE LEITOS A
PRORROGAR

VALOR (R$)

. MT 510340 C U I A BÁ HOSPITAL ESTADUAL SANTA CASA 9841903 133573 ES T A D U A L 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.274 DE
27/08/2020

20 960.000,00

. MT Total 20 960.000,00

. PB 250750 JOÃO PESSOA HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ISABEL 2399555 133122 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.035 DE
07/08/2020

10 480.000,00

. PB Total 10 480.000,00

. PI 220770 P A R N A Í BA HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE
FÁT I M A

0150312 133533 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.180 DE
19/08/2020

5 240.000,00

. PI Total 5 240.000,00

. RJ 330240 M AC A É HOSPITAL PUBLICO MUNICIPAL DE MACAÉ HPM 5412447 133120 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 1.936 DE
03/08/2020

22 1.056.000,00

. RJ Total 22 1.056.000,00

. SC 420240 B LU M E N AU HOSPITAL SANTA ISABEL 2558246 133333 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.104 DE
12/08/2020

10 480.000,00

. SC 421480 RIO DO SUL HOSPITAL REGIONAL ALTO VALE 2568713 133589 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.104 DE
12/08/2020

10 480.000,00

. SC Total 20 960.000,00

. SE 280030 ARACA JU HOSPITAL DE CIRURGIA 0002283 133481 ES T A D U A L 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.147 DE
14/08/2020

10 480.000,00

. SE 280210 ES T Â N C I A HOSPITAL REGIONAL AMPARO DE MARIA 2423529 133485 ES T A D U A L 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.283 DE
27/08/2020

21 1.008.000,00

. SE 280350 L AG A R T O HOSPITAL UNIV MONSENHOR JOÃO BATISTA DE
CARVALHO DALTRO

6568343 133483 ES T A D U A L 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.283 DE
27/08/2020

13 624.000,00

. SE 280350 L AG A R T O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 2421518 133478 ES T A D U A L 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.147 DE
14/08/2020

10 480.000,00

. SE Total 54 2.592.000,00

. SP 350950 CAMPINAS HOSPITAL IRMÃOS PENTEADO E SANTA CASA DE
CAMPINAS

2022648 133541 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.147 DE
14/08/2020

10 480.000,00

. SP 354340 R I B E I R ÃO
PRETO

HOSPITAL IMACULADA CONCEIÇÃO RIBEIRÃO
PRETO

2080400 133376/133378 MUNICIPAL 26.12 - UTI ADULTO II -
COV I D - 1 9

PT/GM 2.147 DE
14/08/2020
PT/GM 2.271 DE

27/08/2020

8 384.000,00

. SP Total 18 864.000,00

. TOTAL GERAL 149 7.152.000,00

PORTARIA Nº 3.221, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

Restabelece o repasse de recurso financeiro referente à Habilitação e Qualificação da Unidade de
Suporte Básico (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente à
Central de Regulação das Urgências (CRU) Aracaju (Estadual).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.143/GM/MS, de 17 de dezembro de 2009, que redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência - SAMU 192 de Sergipe;
Considerando o Título II - Do componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) - da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,

que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para

as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.361/GM/MS, de 5 de setembro de 2019, que qualifica Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Sergipe;

Considerando a Portaria nº 2731/GM/MS, de 7 de outubro de 2020, que suspende o repasse de recurso financeiro referente à Habilitação e Qualificação das Unidade de Suporte
Avançado (USA) e Unidade de Suporte Básico (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) pertencentes a Central de Regulação das Urgências Estadual (CRU) Aracaju
(SE);

Considerando que foram sanadas as constatações do Relatório de Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS/SGEP/MS) nº 17.414, relativas à Unidade de Suporte
Básico (USB) do Município de Monte Alegre de Sergipe (SE); e

Considerando o Parecer Técnico nº 1284/2020-CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI nº 25000.209992/2019-88, resolve:
Art. 1º Fica restabelecido o repasse de recurso financeiro referente à Habilitação e Qualificação da Unidade de Suporte Básico (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências (CRU) Aracaju (Estadual), do Município de Monte Alegre de Sergipe (SE), conforme Anexo a esta Portaria.
§ 1º Os valores que constam do Anexo desta Portaria foram especificados e atualizados conforme incisos I a VIII do art. 923 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28

de setembro de 2017, Seção VII, Capítulo II, Título VIII, que dispõe sobre incentivos financeiros de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências.

§ 2º O efeito do restabelecimento previsto no art. 1º referente à qualificação, fica vigente até a 9ª (nona) parcela de 2021, considerando a data de validade da qualificação
definida pela Portaria nº 2.361/GM/MS, de 5 de setembro de 2019.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para o restabelecimento, regular e automático, do montante constante do Anexo desta Portaria, em parcelas
mensais, para o Fundo Municipal de Monte Alegre de Sergipe (SE).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO D ES C R I Ç ÃO PORTARIA HABILITAÇÃO
EM CUSTEIO

PORTARIA
Q U A L I F I C AÇ ÃO

INCENTIVO
FINANCEIRO DE
HABILITAÇÃO ANUAL

(R$)

INCENTIVO
FINANCEIRO DE
QUALIFICAÇÃO ANUAL

(R$)

TOTAL DO REPASSE A
SER RESTABELECIDO

ANUAL
(R$)

. 280420 SE MONTE
ALEGRE DE

SERGIPE

7016905 ES T A D U A L USB PORTARIA Nº
3.143/GM/MS, DE 17
DE DEZEMBRO DE 2009

PORTARIA Nº
2.361/GM/MS, DE 5 DE

SETEMBRO DE 2019

157.500,00 105.528,00 263.028,00

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 57, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de excluir o medicamento
calcitriol 1,0 mcg/mL injetável, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.153445/2019-31, 0017760214.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos art.
20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica excluído o medicamento calcitriol 1,0 mcg/mL injetável, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 58, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de não incorporar o implante
biodegradável de dexametasona no tratamento do
edema macular diabético em pacientes não
responsivos à terapia prévia com anti-VEGF, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.020752/2020-70, 0017760628.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos art.
20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar o implante biodegradável de dexametasona no tratamento
do edema macular diabético em pacientes não responsivos à terapia prévia com anti-VEGF, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - CONITEC, sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONIT EC
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO
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